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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC

Requerimento 78/2022

	O Vereador que o presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 52, §1º, b do Regimento Interno, requer à Mesa Diretora

	Seja oficiado o Poder Executivo para que informe a Câmara de Vereadores quando serão construídas as passarelas para pedestres e ciclistas nas pontes sobre o Ribeirão Miguel e Braço Cunha. Se há o projeto e o prazo para início das obras.

	Justificativa: As passarelas nas duas pontes citadas acima são de fundamental importância para a segurança dos pedestres e ciclistas, que ficam expostos a acidentes na travessia da ponte.

	Luiz Alves/SC, 08 de setembro de 2022.



ROSELI PEREIRA GOEDERT
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